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Projeto de lei 30 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

      
Dispõ e sõbre recõnhecer como de 
utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
ESPORTIVA PADRE CICERO e adota outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICI PIO DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARA , NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇO ES LEGAIS, QUE LHE SA O CONFERIDAS PELO ART. 72, INCISO III, DA LEI 
ORGA NICA DO MUNICI PIO. 
 
FAÇO SABER que a CA MARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE aprõvõu e eu sanciõnõ e 
prõmulgõ a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica recõnhecida de utilidade pu blica ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA PADRE CICERO, pessõa 
jurí dica de direitõ privadõ, sem fins lucrativõs, inscrita nõ CNPJ nº 54.640.954/0001-98, a 
instituiça õ tem cõmõ atividade a filantrõpia, assistencial, prõmõciõnal, recreativõ e 
educaciõnal, sem cunhõ põlí ticõ õu partida riõ, cõm finalidade de atender tõdõs que a ela se 
dirigirem, independente de classe sõcial, naciõnalidade, sexõ, raça e cõr õu crença religiõsa.   
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigõr na data de sua publicaça õ.  
 
Art. 3º Revõgam-se as dispõsiçõ es em cõntra riõ. 
 
 
Pala ciõ Municipal Jõse  Geraldõ da Cruz, Juazeirõ dõ Nõrte, Estadõ dõ Ceara , aõs dias 30 dõ me s 
de abril de 2024 (dõis mil e vinte e quatrõ). 
 
 
 
 

LUCAS DO HORTO  
VEREADOR AUTOR  

 
 
 
 

 
 
 
 


